
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM EXTRATO DE
CONTRATO N° 013/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

012/2025

CONTRATANTE: Município de Passagem/Câmara Municipal
CONTRATADA: WALLYSON ALVES MOREIRA
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 012/2025.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ELABORAÇÃO,  ANÁLISE,
REVISÃO  E  EMISSÃO  DE  PARECER  JUNTO  AO  CONTROLE
INTERNO,  DOS  RELATÓRIOS  DAS  CONTAS  DE  GESTÃO  DO
EXERCÍCIO DE 2025, EM CUMPRIMENTO ÀS NORMAS DA LEI N°
4.320/1964,  BEM COMO A RESOLUÇÃO N°  012/2016  E  SUAS
ALTERAÇÕES  POSTERIORES  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO - TCE/RN.
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 17 de dezembro de 2025 a 17 de março de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Unidade gestora:                    CÂMARA MUNICIPAL DE
PASSAGEM;
Unidade orçamentária:           01.001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade:                  2.001 - Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal
Natureza da Despesa:           3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos:                 15000000 – Duodécimo
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM EXTRATO DE
CONTRATO N° 014/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

013/2025

CONTRATANTE: Município de Passagem/Câmara Municipal
CONTRATADA:  GSP  -  GESTAO  E  SOLUCOES  PUBLICA
ASSESSORIA  CONTABIL
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 013/2025.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NOS
SERVIÇOS  DE  FORMALIZAÇÃO,  TRAMITAÇÃO,  ANÁLISE  E
CONCLUSÃO  DOS  PROCESSOS  DE  DESPESAS  PÚBLICAS  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PASSAGEM/RN,  NO  ÂMBITO  DA
RESOLUÇÃO N° 028/2020 DO TCE/RN.
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 17 de dezembro de 2025 a 17 de março de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Unidade gestora:                    CÂMARA MUNICIPAL DE
PASSAGEM;
Unidade orçamentária:           01.001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade:                  2.001 - Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal
Natureza da Despesa:                        3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos:                 15000000 – Duodécimo
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2025

Fica  dispensado  da  realização  do  certame  licitatório  para  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, ANÁLISE, REVISÃO E EMISSÃO
DE  PARECER  JUNTO  AO  CONTROLE  INTERNO,  DOS
RELATÓRIOS DAS CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2025,
EM CUMPRIMENTO ÀS NORMAS DA LEI N° 4.320/1964, BEM
COMO  A  RESOLUÇÃO  N°  012/2016  E  SUAS  ALTERAÇÕES
POSTERIORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE/RN.
Declaro o interessado WALLYSON ALVES MOREIRA, CNPJ sob o n°
32.344.288/0001-08,  como apto  e  atestado  para  a  execução  do
serviço em tela. O serviço será realizado sob a responsabilidade e
fiscalização  desta  Câmara  Municipal.  A  motivação  se  dá  pelo
pequeno valor da contratação R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e em
face  de  notório  interesse  público  na  execução  das  atividades
desempenhadas por esta Edilidade. As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Passagem/RN, para
o  exercício  de  2025,  na  classificação  a  seguir:  Unidade
orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal; Projeto/Atividade: 2.001
- Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; Natureza da
Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica; Fonte de Recursos: 15000000 – Duodécimo;
 
RATIFICAÇÃO
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 10120001/2025,
bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei Federal
nº  14.133/2021  e  legislação  complementar  e,  ainda  de
conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições  que  nos  são  conferidas,  a  Câmara  Municipal  de
Passagem/RN, no uso de suas atribuições legais e com base nas
informações  constantes  do  processo  de  licitação  em  epígrafe,
resolve  RATIFICAR  o  TERMO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO Nº 012/2025, para que este produza seus legais efeitos.
 
Passagem/RN, em 17 de dezembro de 2025.
 
 
_______________________________
JOSE LUCIANO SILVESTRE
Vereador Presidente
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2025

Fica  dispensado  da  realização  do  certame  licitatório  para  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS
DE  FORMALIZAÇÃO,  TRAMITAÇÃO,  ANÁLISE  E  CONCLUSÃO
DOS  PROCESSOS  DE  DESPESAS  PÚBLICAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, NO ÂMBITO DA RESOLUÇÃO N°
028/2020 DO TCE/RN.  Declaro o  interessado GSP -  GESTAO E
SOLUCOES PUBLICA ASSESSORIA  CONTABIL,  CNPJ  sob  o  n°
13.338.684/0001-88,  como apto  e  atestado  para  a  execução  do
serviço em tela. O serviço será realizado sob a responsabilidade e
fiscalização  desta  Câmara  Municipal.  A  motivação  se  dá  pelo
pequeno valor da contratação R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e em
face  de  notório  interesse  público  na  execução  das  atividades
desempenhadas por esta Edilidade. As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Passagem/RN, para
o  exercício  de  2025,  na  classificação  a  seguir:  Unidade
orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal; Projeto/Atividade: 2.001
- Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; Natureza da
Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica; Fonte de Recursos: 15000000 – Duodécimo;
 
RATIFICAÇÃO
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 10120002/2025,
bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei Federal
nº  14.133/2021  e  legislação  complementar  e,  ainda  de
conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições  que  nos  são  conferidas,  a  Câmara  Municipal  de
Passagem/RN, no uso de suas atribuições legais e com base nas
informações  constantes  do  processo  de  licitação  em  epígrafe,
resolve  RATIFICAR  o  TERMO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO Nº 013/2025, para que este produza seus legais efeitos.
 
Passagem/RN, em 17 de dezembro de 2025.
 
 
_______________________________
JOSE LUCIANO SILVESTRE
Vereador Presidente
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